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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, no uso de suas atribuiges legais,

faz saber que, em Sessão Plenária realizada no dia I I de setembro de 2023, aprovou o projeto

de Resolução n' Olzl2023, de sua autoriq e ela promulga a s€guinte RESOLUÇÃO:

§ l' A receita, em atendimento a legislação vigente, será recepcionada como

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS ATIVAS, em que o rotal das dotações orçamenárias

Íixadas, conforme caput do presente artigo, ser-lhe-á repassada pelo Poder Executivo, por

meio de duodecimos nos moldes do disposto na Lei Orgânica do Município.

§ 2' A despesa será executada pelas funções de govemo, categoria econômica, desdobrada

até sub-elemento de despesa com os seguintes valores:
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Art. 1'. Fica o Prefeito Municipal autorizado a incluir na Lei Orçamentríria Anual, para o

exercício de 2024, a importiincia de R$ 7.580.000,00 (sete milhões, quiúentos e oitenta mil
reais), que visam atender às necessidades funcionais da Câmara Municipal de Mococa.
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Câmara Municipal de Mococa

{rt. 2" o Poder Legislativo fica autorizado, nos termos da constituição Federal e Lei de

Diretrizes orçamentárias a abrir créditos adicionais suplementares até o limite percentual a
ser estipulado pelo Poder Executivo. e aprovado pelo Legislativo, na Lei orçamentriria

Anual, nos termos do disposto no inciso I do art. 4l e do art. 43, da Lei Federal n. 4.320. de

l7 de março de 1.964.

AÍ. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi e, sua eficácia, a partir de l'
de janeiro de 2024.

PIenário Ven

de Sou ES

daS l1 ro de 2023.

ez Ruizu Sérgio Miquelin
l" Secre&írio

a
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01.01.00.00 - coRPo LEGISLATM
OT.O3I.OOOI.2.OOI - MANUT. ATIVID.LEGISLATIVAS
3.I.90.I I.OO - VENC.E VANT.FIXAS - P.CIVIL
3.1.90.13.00 - oBRrcAÇôES PATRONATS

ôps cult. ARTÍsncAS crEN3.3.90.31.00 - PREMIA

01.00.00.00 - c MLINICIPAL

R$ r.000.000,00
R$ 200.000,00
R$ 10.000 00

TOTAL DA UNIDADE R$ 1.2r0.000 00

OI.O31.OOO1.2.OO2 - MAI\UT.SECRET.DA CÂMARA
3.1.90.I I.OO - VENC.E VANT.FIXAS - P.CNIL
3. 1.90.13.00 - oBRTGAÇÕES PATRONAIS
3. 1.90. I 6.OO - OUTRAS DESP.VARIÁV.-P.CIV[
3.r.90.94.00-rNDENrzAÇÔES E RESTTTUTÇÕES
TRABALHISTAS
3.3.90.30.00 - MATEzuAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 - OUTROS SERV.TERC. - P.FÍSICA
3.3.90.37.00 - LocAÇÂo DE MÃO DE OBRA
3.3.90.39.00. OUTROS SERV.TERC, - P.JURIDICA
4.4.90.5 1.00 - OBRAS E TNSTALAÇôES
4.4.90.52.00 -E UIP.E MAT.PERMANENTE

R$ 2.400.000,00
R$ 690.000,00
R$ 10.000,00

R$ 10.000,00
R$ 300.000,00
R$ 400.000,00

R$ 250.000,00
R$ 900.000,00

R$ 1.010.000,00
R$ 400.00 00

TOTAL DA UNIDADE R$ 6.370.000,00
TOTAL DO OR o RS 7.580.000,00

ndo Ribei

Presidente

Ad
2' Secretária

PODER LEGISLATIVO

O1.O2.OO.OO. SECRETÀRIA
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O presente Projeto de Resolução que estabelece a Receita e estima a Despesa da

Câmara Municipal de Mococa para o exercício de 2024 representa um importante

instrumento de gestão que visa oÍimizar a utilüação dos recursos públicos e aprimorar a
capacidade desta Casa Legislativa de atender às demandas da comunidade mocoquense de

maneira eficiente e responsável.

IÍnportante e necessiirio consignar que a Constituição da República Federativa do

Brasil em seu art. 29-A, I a VI estabelece os limites do total da despesa das Câmara

Municipal, com Percentuais versus - base populacional (IBGE):

ArL 29-4. O ,otal da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os sabsídios dos Vereadores e exclu{dos os gastos com

inativos, não podeni a rapassar os seguintes perceníuais,

relativos ao somttório da receiía tibuttífia e das íransferências
previslas no § 5 o do art 153 e nos arts. 15E e 159, eÍetivamente

realizado no exercício anlerior:

I - 7% (sae por cento) para Municípios com populaçõo de aÍé

100.000 (cem mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda

Cowtituiçõo Constituciotal no 58, de 2009)

Através do Oficio n'783/2023, protocolado nesta Casa de Leis sob no. 1967 em 16

de agosto de 2023, foi encaminhada a previsão orçamentária de 2024, com uma Receita

Correte Liquida Prevista de R$ 306.13 1.000,00.

Conforme o que determina a Carta Magna, o Poder Legislativo Municipal poderá ter

um orgamento de até 7yo, o qve pela previsão chegaríamos a um orçamento possível e legal

de R$ 21.429.170,00.

O orçamento proposto pela Câmara Municipal para o exercício de 2024, com

investimentos importantes, equivale a 2.48o/o do orçamento municipal previsto, havendo

grande margem para variações.

Com a análise do TCE-SP das Contas da Câmara Municipal de Mococa, é impoÍante
destacar:
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PODER LEGISI-ÀTryO

8.3.t. usÍE À rspEsA LEcst-allvÀ

O baal dâ &ap.6a do Podê. Legi,àatrro oôêêcan e trÍitê do
eÍt ã.À da Gonsütriçâo Federá, pêrÍrz6ndo 2,02yr, coãronItê 3.gue:

. Oô1. dwi. Ceúr. (!OE laíO!ã,'a). r,r'ça..r{in d. dê 41§,
rB À"r-6ti*is*r&!8&ràc&r1r3.e*,'"l,r'.irrJ'e.ió*rêàrr1'Ú. t6.ó:25e.&L

. &dÍàÉlâ!a.Ôôà@.r ôrbâ.ttbrt trt .ÀÍa.€taú!a--sbô^á?.

. tôí.! d-a.... do.Úa& *ço o!r..-b . ar(ró 6, r*. a.b.

. O.Íto.r$dyodâDA.eco.rkr'rr*s.6-Ârliár08. lt a.§rb.
4.5.í. q{'ADÊO DE PESSOAL

O quad6 ds ,€Êsoat +'raantala a sêgthta ,odÉo ao &let do
ex6tbb:

. ôãd6 rb 2t2l : q6dro d. P.êel {&qüir l0). d.<lr.É. & Cri{rn {ÀquiE 1 ÍJ, ,!.-i G âr€.
|,1ão coa*ât.lBô6, sob rio6ír.9sr!. ocoarândB dginâ3 da notâ

!oô.8 o aa§.slb Íl€Éle êraarcGo-

Como se nota a Câmara Municipal de Mococa cumpre rigorosamente os ditames emanamos
pela legislação vigente, inclusive os apontamentos sugeridos nas análises das Contas vêm

sendo cumprido rigorosamente, e este novo orçamento tem esse escopo, atender na plenitude

a transparência e a atuação mister da atividade legislativa.

Nesse contexto, destâcamos os principais pontos que justificam as alocações

orçamentárias previstas:

Implantação da TV Câmara Mococa: A criação da TV Câmara Mococa não apenas

aprimorará a transparência das ações legislativas, mÍrs também promoverá a participação

ativa da populagão nas discussões e decisões que impactam a cidade. Além das transmissões

.t

taa t5t2.rll8
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Or.?.....rí rolr d, 9.túrlno
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70,00!{

432 L§TE PÂRÂ GASI1O COX r{IIJI  OE PÀGAEXTO

O gâslo cofi íolha de pagâltEÍtb obedêcê! âo timab do a,t. 29-À
§t1 {ra CoÍ}süt lção FedeÍal, p6úzeÍ!(b 4í ,59.,6, coÍrioÍ[€ sêglÉ:
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ao vivo das sessões legislativas, a TV permitirá a produção de conteúdo informativo sobre

as atividades da Câmara e programas educativos, fomentando o engajamento cívico e a

aproximação entre os munícipes e seus representantes.

Reforma e Adequação do Prédio Anexo: A melhoria do prédio anexo é necessária

para assegurar um ambiente de trabalho seguro e funcional para os servidores e vereadores.

O projeto inclui a readequação das instalações elétricas e hidráulicas, a acessibilidade

universal, a modemização de espagos de reuniões e a criação de um ambiente propício para

o atendimento ao público. A reforma visa garantir a continuidade das atividades legislativas

sem intemrpções causadas por problemas estruturais.

Aquisição de Mobiliário para Gabinetes dos Vereadores: Investir em mobilirírio de

qualidade para os gabinetes dos vereadores é essencial para proporcionar um ambiente de

trabalho adequado e promover a eficiência na condução das atividades parlamentares.

Móveis ergonômicos e funcionais contribuirão para a comodidade dos legisladores,

possibilitando um melhor atendimento às demandas da população e o desempenho de suas

funções com maior produtividade.

Aquisição de Novos Equipamentos Tecnológicos: A modemização dos

equipamentos tecnológicos é uma medida estratégica para otimizar os processos intemos da

Câmara. A atualização de computadores, softwares e sistemas de gestão legislativa permitirá

a automação de tarefas, agilizando os procedimentos administrativos e facilitando a

disponibilização de informações à sociedade. Isso resultará em uma administração mais

eficaz e transparente.

Ampliação de Pessoal para Auxiliar os Trabalhos Legislativos: O aumento no quadro

de pessoal da Câmara é justificado pelo crescente número de demandas dos cidadãos e a

complexidade das atividades legislativas. A contratação de profissionais qualificados

possibilitará uma resposta mais ágil e eficaz aos pedidos da população, além de contribuir

para a melhoria dos serviços prestados pela Câmara.

Escola do Legislativo: Os avanços da Escola do Legislativo e os investimentos têm

sido fundarnentais para o aprimoramento do processo legislativo e a capacitação dos

servidores públicos. Aqui estão alguns dos principais avanços e áreas de investimento:

Tecnologia da Informação: A Escola do Legislativo tem investido em tecnologia para

oferecer cursos online e recursos digitais para a educação à distância. Isso permite que um

maior número de pessoas tenha acesso a treinamentos e capacitação, independentemente de

sua localização geográÍ'ica.

Reativação e ampliação das ações da Procuradoria Especial da Mulher, como órgão

não vinculado à Procuradoria da Câmara Municipal de Mococa e dá outras providências,

)
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instituída pela Re solução 04r20r2. A procuradoria Legislativa da Mulher é uma instância
importante dentro do poder Legislativo, cujo objetivo principar é promover a igualdade de
gênero e os direitos das mulheres. Ela desempenha um papel fundamental no
acompanhamento e na defesa das questões relacionadas às mulheres no âmbito legislativo.
Reflete o compromisso do poder Legislativo em promover a iguardade de gênero e garantir
que as vozes e necessidades das mulheres sejam ouvidas e atendidas no processo porítico.
Ela desempenha um paper fundamentar na luta pelos direitos das mulheres e na construção
de uma sociedade mais justa e iguaritária, sendo dotada de estrutura para seu preno
funcionamento.

knplantação da energia fotovoltaica e do sistema de reuso de águas na câmara
Municipal de Mococa: são estratégias que podem trazer beneficios significativos em termos
de sustentabilidade, economia de recursos e redução de custos operacionais.

A implantação da energia fotovoltaica e do sistema de reuso de águas na câmara
Municipal de Mococa contribuirá para a redução dos custos operacionais, a sustentabilidade
ambiental e a demonstração do compromisso da instituição com práticas mais verdes e
eficientes' Além disso, isso pode servir como um exempro inspirador para outras
organizações locais.

Ampliação da oferta de cursos: A escola tem ampliado sua oferta de cursos,
abrangendo uma variedade de temas, desde direito constitucionar até gestão pública e ética
no serviço público. Isso garante que os servidores tenham acesso a uma gama diversificada
de conhecimentos. Estabelecer parcerias com instituições de ensino e universidades tem sido
uma estratégia para enriquecer os programas de formação oferecidos pera Escora do
Legislativo. Isso traz expertise adicional e permite a rearnação de cursos mais
especializados. A formação de líderes e gestores públicos tem sido uma iírea de foco,
capacitando-os para liderar com eficácia e tomar decisões informadas.

Em resumo, os avanços e investimentos na Escola do Legislativo são cruciais para
garantir a qualidade do serviço púbrico e rortarecer a democraciq capacitando os servidores
públicos e à comunidade com o conhecimento e as habilidades necessárias para desempenhar
suas funções de forma eficaz e ética.

Ampliação e apoio à pesquisa Legislativa: Investimentos em pesquisa e
desenvolvimento de recursos para apoiar a produção legislativa têm sido realizados,
garantindo que as poríticas púbricas sejam baseadas em evidências sólidas.

Investimentos na promoção da ética e transparência na administração pública têm
sido priorizados. Isso ajuda a garantir um serviço público mais responsável e confiável.
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Inclusão e Acessibilidade: Investimentos em acessibilidade têm sido realizados para
garantir que todos os cidadãos, servidores e edis, independentemente de suas necessidades
especiais, tenham acesso igualitiírio à estrutura do poder Legislativo.

salienta-se que o colegiado do supremo Tribunal Federal, por decisão majorikíri4
em 24 de junho de 2020 (ADI 2238), julgou inconstitucional o § 3" do artigo 9. da Lei
complementar n' l0l/ 2000, que autorizava o poder Executivo a restringir de forma
unilateral o repasse de recursos aos poderes Legislativo e Judiciário, Ministério público e
Defensoria Pública.

Assim, o Poder Executivo NÃo poDE LIMITAR o orgamento de outros poderes

(Legislativo e Judiciário, além de Ministério púbico e Defensoria pública) quando a
arrecadaçâo não atingir as expectativas, por a interferência ser inconstitucional e ferir a
autonomia das Instituições e a Separação de poderes.

Portanto, a alocação de recursos proposta neste orçamento reflete o compromisso
desta Casa Legislativa com a eficiência na gestão pública, a responsabilidade fiscal e a
promoção da participação cidadã. o objetivo é fortalecer a democracia locar, ampliar a
transparência e' sobretudo, atender as necessidades e expectativas da comunidade
mocoquense' assegurando que a câmara Municipal esteja preparada para enfrentar os
desafios e promover o desenvolvimento do município em 2024.

PIenário V bro de 2023.

de Souza mes
residente

Pau o Miquelin Ad rta Ruiz
lo Secretário 2' Secretária

darane od bRi
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COMISSAO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTABIDADE

Assunto: Fixação da receita e estimativa de despêsa para o exeÍcicio financeiro
de 2021, no âmbito do Poder Legislativo.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Câmara Municipal de
Mococa, após análise minuciosa do Projeto de Resolução no 1212023, que trata da
ffxação da receita e estimativa de despesa para o exercício financeiro de 2024, no

âmbito do Poder Legislativo, apresenta o sêguinte parecer:

l. lntrodução

O Projeto de Resoluçáo em questão tem como objetivo estabelecer as diretrizes
orçamentárias para o exercício Íinanceiro de 2024, especificamente para as despesas
e receitas do Poder Legislativo Municipal. O documento em análise demonstra a
preocupação com a gestão responsável dos recursos públicos e a busca pela

transparência e eÍiciência na aplicação desses recursos.

ll. Análise Detalhada

A Comissáo procedeu a uma análise detalhada do Projeto de Resolução,
considerando os seguintes aspectos:

Receita/Despesas: O projeto apresenta uma estimativa coerente e
fundamentada da receita, levando em consideração as fontes de recursos disponíveis,
tais como transferências do Executivo, receitas próprias e outras fontes, demonstrando
um planejamento realista. As despesas previstas no projeto estão de acordo com as
atribuiçõês e necessidades do Poder Legislativo Municipal, priorizando o atendimento
das demandas institucionais sem desconsiderar a responsabilidade fiscal.

A despesa será executada pelas funções de governo, categoria econômica,
desdobrada até sub-elemento de despesa com os seguintes valores:

Parecer/Relatório/Voto do Projeto de Resolução no 1212023

De autoria da Mesa Diretora

Relatório
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OI.OO.OO.OO - CÂMARA MUNICIPÂL
01.01.00.00 - coRPo LEGISLATIVO
01.031.qto1.2.001 - MÀNUT. ÁIMDúEGISLÂTM.§
3. t.90.1 i.00 - \,€Nc.E VANT.rD(AS - Bqry&
3. 1.90. l 3.00 - oBRrcAÇÔEs PATRONATS
3.3.90.31.00 - PREMTAÇôÊs curr. earisrces crsN

R§ 1.000.000,00
R§ 200.000,00
R§ 10.000,00

TOTALDAUNIDADE R§ r.210.000,00
Ol.O2.OO.U} . SECRETÀRIÀ
0r.03l.txxn.2.om - Mâriut sBctsE[,r]l, cÂl,rARÂ
3.1.90.11.00 - !'ENC.E VÀ]\IT.FD(AS - pcrvrr
3.r.9o.l3.oo - osruoeçôrs parnouxs
3.1.90.16.00 - ourRÂs DEsp,t âBrÁy.}.cwIL
3.1.90.94"00-niorNzeçôes e nrsrmlçôes
TRABAIHISTAS
3.3,90.30.00 . MÃIERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 - ournos sERv.TERc. - Brislca
3.3.90.37.00 - rocaçÃo or uÂo DÊ oBRA
3.3.90.39.00 - OüTROS SERV.TERC. - I.IURIDICÀ
4.4.90.51.00 - oBtas r nlsta,raçÔes
4.4.90.52.00 - EQUIp.E MÃr.pERMÂNENTS

R§ 2,400.000,00
RS 690.000,@
R§ 10.000,00

R§ 10.000,00
R3 300.m0,00
R§ .100.000,00

Rt 250.000,00
R$ 900.000,00

R§ i.010.000,00
R§ «§.OOO,(§

IOTALDAI]NIDADE R§ 6.370.000,00
rotaroooacÂo R$ 7.580.000,00

^ft. 
29-4. O total da despesa do Poder Lêgislativo Municipal,

incluídos os subsídios dos Verêadores e excluídos os gasÍos com
inativos, náo poderá ultrapassar os seguinÍes percentuais,
relaüvos ao somatôrio da receita tributáia e das transferências
pÍevrsÍas ro § 5 o do aft. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente
realizado no exercício anterior:
I - 77o (sete por cento) para Municípios com poputação de até
100.000 (cem mil) habitantes; (Redação dada peta Emenda

Constituiçâo Constitucional no 58, de 2009)

2

E crucial observar que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu
artigo 29-4, estabelece os limites para as despesas das Câmaras Municipais com base
na populaçáo, expressos como percentuais em relação à receita tributária e
transferências previstas. Esses limites são os seguintes 7o/o paÍa municípios com até
100.000 habitantes.
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No contexto do orçamento para o exercício de 2024, que foi encaminhado à
Câmara Municipal por meio do Ofício no 78312023 e protocolado sob o número 1967
em 16 de agosto de 2023, a previsáo de Rêceita Corrente Líquida e de R$

306.'t 31.000,00.

De acordo com as diretrizes da Constituição, o Poder Legislativo Municipal pode
alocar até 7% desse valor para o seu orçamento. Portanto, o orçamento máximo
permitido seria de R$ 2í.429.170,00, considerando as disposições constitucionais.

No entanto, o orçamento proposto pela Câmara Municipal para o exercício de
2024 representa apenas 2,48o/o (dois virgula quarenta e oito porcento) do orçamento
municipal previsto, muito aquém dos 7olo consignado na Constituição Federal, deixando
uma margem considerável para variações e investimentos impoúantes.

Destaca-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por meio de uma
decisão majoritária datada de 24 de junho de 2020 (Ação Direta de
lnconstitucionalidade - ADI 2238), proclamou a inconstitucionalidade do parágrafo 3o

do artigo 9o da Lei Complementar no'101/2000. Este dispositivo autorizava o Poder
Executivo a impor, de maneira unilateral, restriçôes nos repasses de recursos para os
Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.

Portanto, é importante ressaltar que o Poder Executivo não possui a prerrogativa
de limitar o orçamento dos demais Poderes (Legislativo e Judiciário, além do Ministério
Público e Defensoria Pública) no caso de a anêcadaçáo não alcançar as expectativas,
pois tal intervenÉo é considerada inconstitucional e representa uma violação à
autonomia dessas lnstituiçÕes, bem como ao princípio da Separação de Poderes.

lll. Novos projetos/programas/atividades:

Na justificativa do Projeto de Resolução a Mesa Diretora discorreu dos projetos
e programas a serem viabilizados com os recursos: instalação e implantação da Rede
Legislativa de Rádio e W; Reforma, revitalização e adequação do prédio anexo;
Aquisição de Mobiliário para Gabinetes dos Vereadores e dos servidores; Aquisição de
Novos Equipamentos Tecnológiçss; Ampliação de Pessoal para Auxiliar os Trabalhos
Legislativos, contratação de novos servidores através de concurso público; Ampliação
das ações da Escola do Legislativo; Reativação e ampliação das açÕes da
Procuradoria Especial da Mulher; lmplantação do sistema fotovoltaica e de reuso de
águas; lnvestimentos na promoção da ética e transparência na administraçáo pública
têm sido priorizados. lsso ajuda a garantir um serviço público mais responsável e
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confiável; lnclusão e Acessibilidade, e além claro, da manutenção de todas as
atividades do Poder Legislativo.

lV. Conclusão/Voto:

Portanto, recomenda-se que o referido projeto seja aprovado pelo plenário da
câmara Municipal, sem ressalvas, garantindo assim a continuidade das atividades
legislativas de forma eficaz e em conformidade com a legislaçáo vigente.

atora

ACOMPANHAM DIVERGEM

.l

Diante da análise realizada, esta Comissão entende que o projeto de Resolução
n" 1212023 da Câmara Municipal de Mococa, que fixa a receita e estima a despesa
para o exercício financeiro de 2024, no âmbito do poder Legislativo, está de acordo
com as diretrizes de responsabilidade fiscal e transparência na gestão pública.

Mococa, 11 de setembro de 2023.

-
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CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGIS1ATIVO

nnsor-uçÁo N'09, DE 11 DE SETEMBRo DE 2023.

Fixa a receita e estima a despesa para o exercício financeiro de

2024, no ômbito do Poder Legislativo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, NO USO dC SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 3 de maio de

2022,aprovouProjetodeResoluçãon.0|2l2023,deautoriadaMesaDiretoradaCâmara

Municipal de Mococa e ela promulga a seguinte:

RESOLUCÀO

Art. 1.. Fica o Prefeito Municipal autorizado a incluir na Lei orçament íria Anual, para o

exercício de 2024, a importância de R$ 7.580.000,00 (sete milhões, quinhentos e oitenta mil

reais),quevisamatenderàrsnecessidadesfirncionaisdaCâmaraMunicipaldeMococa.

§ 1' A receita, em atendimento a legislação vigente, será recepcionada como

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS ATIVAS, em que o total das dotações orçamenüírias

fixadas, conforme caput do presente artigo, ser-lhe-á repassada pelo Poder Executivo' por meio

de duodécimos nos moldes do disposto na Lei Orgânica do Município'

§ 2' A despesa será executada pelas funções de governo, categoria econômica' desdobrada até

sub-elemento de despesa com os seguintes valoles:

R$ 1.000.000,00
Rs 200.000,00
R$ 10.000 00

O1.O1.O().OO - CORPO LEGISLATIVO
01.O31.OOO1.2.OO1 - MANUT. ATI\TD.LEGISLATIVAS
3.1.90.11.00 - VENC.E VANT.FIXAS . P.CNIL

TRON
ARTI

AISPAEÕ S0 o RIB GA90I JI 0 ÇJ
CIENS ASTICTULCÕESPREMIAJ90 001JJ

MUI{ICIPAL0r.00.00.00 -

R$ 1.210.000,00TOTAL DA TNIDADE

Rs 2.400.000,00

O1.O2.OO.OO - SECRETARIA
O1.O31,OOO1.2.OO2 - MANUT.SECRET.DA CAMARA

. VENC.E VANT.FIXAS - P.CNIL3.1.90.11.00

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praca Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í 3.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa sp'leg'br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISIATIVO

fut.2.oPoderLegislativoficaautorizado,nostermosdaConstituiçãoFederaleLeide

Diretrizes orçamentárias a abrir créditos adicionais suplementares até o limite percentual a ser

estipuladopeloPoderExecutivo.eaprovadopeloLegislativo,naLeiorçamentiíriaAnual,nos

termosdodispostonoincisoldoart.4ledoart.43,daLeiFedera|n"4.320,de17demarço

de 1.964.

Art. 3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e, sua eficáci4 a partir de l"

de janeiro de 2024.

Câmara Mu ro de 2023.

\

PAULO SÉR

MES

ente

MIQUELIN AD ANEZ RUIZP

2' Secretária1" Secretário

)

R$ 690.000,00
R$ 10.000,00

RS 10.000,00
R$ 300.000,00
R$ 400.000.00

R$ 250.000.00
R$ 900.000,00

R$ 1.010.000,00
Rs 400.000 00

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÔES E RESTITU

TRABALHISTAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00 - OUTROS SERV.TERC.. P.FÍSICA

3.3.90.37.00 - LOCAÇÀo DE MÃO DE OBRA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV.TERC. . P.ruRIDICA
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÔES

TRO
ARIÁV

SAINE PS ARI AG0 oB01 3iJ Ç
IVC ILPSE PDoUTRAS1 1 006)

I EÕ SÇ

4.4.90.52.00 - UIP.E MAT.PERMANENTE
R$ 6.370.000 00

TOTAL DAT]NIDADE
R$ 7.580.000 00TOTAI DO ORGÃo

pal de Mo

G

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
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CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISIATIVO

Mococa, 11 de setembro de 2023 -

OFÍCIO N' 1 8 1/2023/CMN,'ÍIGAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito MuniciPal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no ul4

13;730-047 Mococa-SP

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências' o expediente aprovado por esta Casa de Leis'

em Sessão, constando de:

l.Autógrafonoogllzoz3'refelenteaoProjetodeLeirf02212023,deautoriado

vereador Nilton césar Greghi, que "Dispõe sobre a regulamentação da "Feira Livre da Agricultura

Familiar Noturna do Município de Mococa" e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária

com emenda no dia 11 de setembro de 2023 '

2.Autógrafonoogsl2o23,referenteaoProjetodeLein.o7sl2023,deautoriada

VereadoraElisângelaMaziniMazieroBreganoli,que..AlteraaLeino4.453,delsdedezembrode

2014.", aprovado em sessão ordinária no dia 1l de setembro de 2023 '

3.Autógrafono099/2023,referenteaoProjetodeLein.oTgl2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Institui o Plano Diretor de Turismo de Mococa e

dáoutrasprovidências.'',aprovadoemsessãoordináriacomemendanodialldesetembrode2023,

4. Autógrafo no l}Ol2}z3,referente ao Projeto de Lei n' 08312023' de autoria do

vereador José Roberto Pereüa, que "Altera dispositivos da Lei n' 3 .606, de 1 0 de maio de 2006' que

institui o ,,Dia Municipat do Nordestino" no calendrírio oÍicial do Município de Mococa'"' aprovado

em sessão ordinária no dia 1 I de setembro de 2023 '

Edificio "Dra. Esther de

PraÇa Marechal Deodoro, 2ô - Centro
Telefone (19) 365G0002 -

Fioueiredo FeÍaz"
- óeP tg.zso-o+z - Mococa/sP
www.mococa-sP.leg.br

Assunto: Autógrafo§ de projetos de leis aprovados
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGiSLATIVO

5.Autógrafotf|0|/2023,referenteaoProjetodeLeinoo65l202i'deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e

execução da Lei orçamentrária de 2024, e drí outas providências.", aprovado em sessão extraordiniíria

no dia 1 1 de setembro de 2023.

6.Autógrafono|02l2023,refercnteaoProjetodeLeiComplementarn.03412023.

de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a conversão da

ConcessãodeDireitoRealdeUsoemDoação,combasenaLei4'938'de23denovembrode202l'

paraaEmpresaPatriciaCarolinaCamargoMontanini.'',aprovadoemsessãoextraordinririanodiall

de setembro de 2023-

7,Autógrafor.103/2023,referenteaoProjetodeLeinoos'lzl2S,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison" que "Dispõe sobre as Políticas Púbiicas de Juventude'

criaoConseihoMunicipaldeJuventude,oPlanoMunicipaldeJuventude,aConferênciaMunicipal

de Juventude, institui o Fundo Municipal da Juventude e dá outras providências.'', aprovado em

sessão ordinária no dia 11 de setembro de 2023 '

8.Autógrafon.104/2023,referenteaoProjetodeLeiComplementarf03T12023.

de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre autorizaçâo para

realizar pagamentos de assistência financeira complementar em cumprimento à Emenda

Constitucional n" 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal n" |4.434, de 4 de agosto de 2022.

aosprofissionaisocupantesdoscargoseemplegospúblicosdeEnfermeiro'TécnicodeEnfeÍmagem

eAuxiliardeEnfermagem,medianterepassefinanceirodaUnião,edáoutrasprovidências..'.

aprovado em sessão extraordinlíria co m emenda no dia 1 1 de setembro de 2023 '

g.Autógrafon.l05l2023,referenteaoProjetodeLein.087t2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial'

e dii outras providências.", aprovado em sessão ordinária no dia 1 1 de setembro de 2023 '

Comunico também que foi aprovado' em 11 de setembro de 2023' o orçamento

da Câmara Municipal de Moco ca para 2O24, mediante a aprovâção do Projeto de Resolução no

Ol2l2[23,queresultounaResoluçãon'09,de11desetembrode2023'deautoriadaMesa'

Diretora da Câmara Municipal de Mococa, que "Fixa a receita e estima a despesa para o

exercício Íinanceiro de 2024, no âmbito do poder Legislativo.". o texto da Resolução n' 09/2023

ublicadonaEdiçãodoDiáriooÍicialde12desetembro,eencontra-seemanexo,assinado

diÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍtaz"
Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13 730-04 7 - Mococa/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATIVO

petos membros da Mesa Diretora da câmara Municipal de Mococa, de forma a subsidiar a

feitura do Projeto de Lei do Orçamento Municipal (LOA 2024)'

Atencio

GUIL SOUZA GOMES

te

Wiima Fer'racciollr
Assessora de Gestâc

Edificio "DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz"
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